


Deverá o(a) Oficial(a) de Justiça proceder a todas as diligências
necessárias para o fiel cumprimento do presente mandado, efetivando a penhora, se
necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do CPC),
independentemente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização do banco de dados existente na
intranet/jurídico/execuções, especialmente para registro do(s) bem(ns) constrito(s) e/ou
expedição de certidão negativa ou de execução frustrada, com a consequente
informação de insolvência do devedor, se o caso.

Cumpra-se.

Este é assinado pelo(a) servidor(a), de ordem do(a) MM. Juiz(a)
do Trabalho, nos termos do artigo 250, inciso VI do CPC.
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